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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 8ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA 

DO 1º PERÍODO, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 28 DE MARÇO DE 2023, ÀS 15 HORAS. 

 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador VALDIR CANDIDO DE OLIVEIRA. 

 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 6ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 27/3/2023. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 

 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2.  DELIBERAÇÃO DE PROPOSIÇÕES EM SEGUNDO TURNO. 

ITEM 1. Projeto de Lei n.º 115/2022, de autoria do Executivo Municipal, que regulamenta a 
Taxa de Administração para custeio das despesas necessárias à organização e ao 
funcionamento do Instituto de Previdência do Município de Medianeira, e dá outras 
providências.- (Quórum para aprovação: maioria absoluta).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 2. Projeto de Lei n.º 121/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
desafetação do Bem Imóvel – Lote 1 (área verde) da Quadra 15, com área de 6.765,25m² do 
Loteamento Oreste Vendrame, do Bairro Belo Horizonte e desafetação do Bem Imóvel – Lote 
16 (área pública e área verde) da Quadra 01, com área de 24.568,92m², do Loteamento Oreste 
Vendrame, do Bairro Horizonte.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

2. EXPEDIENTE

1. ABERTURA

3. ORDEM DO DIA
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ITEM 3. Projeto de Lei n.º 013/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 
alteração do art. 1º da Lei n.º 969, de 15 de outubro de 2021 (alteração na nomenclatura da 
AMESFI).- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 
(Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 4. Projeto de Lei n.º 021/2023, de autoria do Executivo Municipal, que que autoriza o 
mesmo a proceder a realização de processo seletivo simplificado para a contratação, por 
tempo determinado, de profissionais para as áreas da agricultura (médico veterinário), 
educação (professor) e saúde (auxiliar de saúde bucal), para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria 
absoluta).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos).  

ITEM 5. Projeto de Lei n.º 023/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a proceder, a título não oneroso, a concessão de uso 01 (um) veículo marca Chevrolet, modelo 
SPIN 1.8, ano/modelo 2022/2023, patrimônio n.º 32732, para a AMOA – Associação 
Medianeirense de Atendimento Especializado, Reabilitação e Assistência à Criança e ao 
Adolescente, regularmente inscrita no CNPJ 07.736.225/0001-50, sediada à Rua Paulinho 
Valiatti, n.º 1260, Bairro Itaipu, Medianeira-PR, e dá outras providências.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois 
turnos). 

ITEM 6. Projeto de Lei n.º 024/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a proceder, a título não oneroso, a firmar Termo de Cessão de Uso dos bens relacionados no 
Anexo I para a Sociedade Filantrópica Semear, regularmente inscrita no CNPJ sob n.º 
05.744.123/0001-01, sediada à Rua Mario Lorenzoni, n.º 71, Bairro Belo Horizonte, 
Medianeira-PR, para uso exclusivo da entidade, e dá outras providências.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois 
turnos). 

ITEM 7. Projeto de Lei n.º 025/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a proceder, a título não oneroso, a concessão de uso 01 (um) veículo marca Nissan, modelo 
KICKS 1.6, ano/modelo 2022/2023, patrimônio n.º 32732, para a AMEDEF – Associação 
Medianeirense dos Deficientes Físicos, regularmente inscrita no CNPJ 78.103.017/0001-61, 
sediada à Rua Toscana, n.º 3021, Bairro Nazaré, Medianeira-PR, e dá outras providências.- 
(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de 
votação: dois turnos). 

 

 
 
4.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 Câmara Municipal de Medianeira-PR, 27 de março de 2023. 

Joselito Muniz dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Medianeira 

Douglas Rodrigo Gerviack 
1º Secretário da Câmara Municipal de Medianeira 

4. ENCERRAMENTO


